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Designação para exercer o encargo de 
Fiscais do Contrato n° 24/2019, nas 
hipóteses que especifica. ! 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL 'DO PODER 
EXECUTIVO — FUNPRESP-EYR, no uso de suas atribuições, com fundament6 no item 7.3, 
inciso XXII da Matriz de Competência, aprovada pela Resolução da Diretoria-Executiva n° 118, de 
18 de setembro de 2014, em cumprimento ao art. 67 da Lei n° 8.666/1993, resolve designar os 
seguintes empregados para exercerem os encargos de fiscais e suplentes do contraio n° 24/2019, 
referente à contratação da empresa IPQ TECNOLOGIA LIDA, CNPJ: 07.047.183/0001-40, para 
a prestação de serviços especializados de telemática: 

Art. 1° - Para atuarem como fiscais ficam designados: 

• Eber Luís Barbosa Cherulli, Coordenador de Infraestrutura de TI (fiscal 
técnico); 

• Ana Clecia Silva Gonçalves de França, Coordenadora de Material, 
Patrimônio e Logística. (fiscal administrativo) 

Art. 2° - Para atuarem como suplentes ficam designados: 

• Alessanderson de Castro Almeida, Especi2lista na área de Tecnologia da 
Informação (fiscal técnico suplente); 

• Giuliane Braga Lourenço, Analista de Previdência Complementar (fiscal 
administrativo suplente). 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
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